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ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario:2012

RECURSO VOLUNTARIO. REPRODUQAO LITERAL DA
IMPUGNACAO APRESENTADA EM PRIMEIRA INSTANCIA.
CONSEQUENCIAS.

Limitando-se o recurso voluntario a reproduzir, de forma literal e sem nenhuma
inovagdo ou juntada de documentos comprobatérios, a impugnacdo ofertada
em primeira instancia, faculta-se a adocdo, pelo Colegiado de Segundo Grau,
das razdes de decidir externadas pela deciséo recorrida, conforme disposto no
artigo 50, V, 8§ 1°, da Lei n® 9.784/1999 e artigo 57, I1l, 88 1° e 3°, do Anexo I,
do RICARF (Redacéo dada pela Portaria MF n° 329, de 2017).

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ

OMISSAO DE RECEITAS. PASSIVO FICTICIO.

Realizado o lancamento com a observancia de todas as normas legais, cabe ao
contribuinte fazer prova da efetividade dos valores contabilizados em seu
passivo, devendo suas alegacbes ser acompanhadas de documentos habeis e
idéneos a demonstrar a verdade dos fatos, do contrério, aplica-se a presuncéo
legal da ocorréncia de omissdo de receitas, nos termos do artigo 40 da Lei n°
9.430, de 1996 que, por sua natureza “juris tantum”, deve ser infirmada pela
parte contraria com provas robustas, 0 que ndo se viu nos autos presentes.

OMISSAO DE RECEITAS. REGIME ADOTADO PELO FISCO PARA
CONSECUCAO DOS LANCAMENTOS.

Nos termos do artigo 24, da Lei n® 9.249/1995, verificada a omissdo de receita,
a autoridade tributaria determinara o valor do imposto e do adicional a serem
lancados de acordo com o regime de tributagdo a que estiver submetida a
pessoa juridica no periodo-base a que corresponder a omissdo. Tendo a
recorrente optado pelo regime do Lucro Real, neste sistema devem ser feitos os
langcamentos, salvo motivo excepcional, ndo vislumbrado nos autos.

TRIBUTACAO REFLEXA. CONSEQUENCIAS.

Na medida em que as exigéncias reflexas tém por base os mesmos fatos que
ensejaram o langamento do imposto de renda, a decisdo de mérito prolatada
naquele constitui prejulgado na deciséo dos autos de infracdo decorrentes.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 Ano-calendário:2012
 RECURSO VOLUNTÁRIO. REPRODUÇÃO LITERAL DA IMPUGNAÇÃO APRESENTADA EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. CONSEQUÊNCIAS.
 Limitando-se o recurso voluntário a reproduzir, de forma literal e sem nenhuma inovação ou juntada de documentos comprobatórios, a impugnação ofertada em primeira instância, faculta-se a adoção, pelo Colegiado de Segundo Grau, das razões de decidir externadas pela decisão recorrida, conforme disposto no artigo 50, V, § 1º, da Lei nº 9.784/1999 e artigo 57, III, §§ 1º e 3º, do Anexo II, do RICARF (Redação dada pela Portaria MF nº 329, de 2017). 
 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
 OMISSÃO DE RECEITAS. PASSIVO FICTÍCIO.
 Realizado o lançamento com a observância de todas as normas legais, cabe ao contribuinte fazer prova da efetividade dos valores contabilizados em seu passivo, devendo suas alegações ser acompanhadas de documentos hábeis e idôneos a demonstrar a verdade dos fatos, do contrário, aplica-se a presunção legal da ocorrência de omissão de receitas, nos termos do artigo 40 da Lei n° 9.430, de 1996 que, por sua natureza �juris tantum�, deve ser infirmada pela parte contrária com provas robustas, o que não se viu nos autos presentes.
 OMISSÃO DE RECEITAS. REGIME ADOTADO PELO FISCO PARA CONSECUÇÃO DOS LANÇAMENTOS.
 Nos termos do artigo 24, da Lei nº 9.249/1995, verificada a omissão de receita, a autoridade tributária determinará o valor do imposto e do adicional a serem lançados de acordo com o regime de tributação a que estiver submetida a pessoa jurídica no período-base a que corresponder a omissão. Tendo a recorrente optado pelo regime do Lucro Real, neste sistema devem ser feitos os lançamentos, salvo motivo excepcional, não vislumbrado nos autos.
 TRIBUTAÇÃO REFLEXA. CONSEQUÊNCIAS.
 Na medida em que as exigências reflexas têm por base os mesmos fatos que ensejaram o lançamento do imposto de renda, a decisão de mérito prolatada naquele constitui prejulgado na decisão dos autos de infração decorrentes.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário, mantendo os lançamentos, a multa de ofício no patamar de 75% e os juros de mora pela taxa SELIC. 
 
 (assinado digitalmente)
 
 Paulo Mateus Ciccone - Presidente e Relator 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Alexandre Iabrudi Catunda, Luciano Bernart, Maurício Novaes Ferreira, Jandir José Dalle Lucca, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça (suplente convocada) e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto pela contribuinte acima qualificada em face de decisão exarada pela 15ª Turma da DRJ/RPO, sessão de 05 de abril de 2017 (fls. 417/426), que julgou improcedente a impugnação apresentada pelo sujeito passivo perante aquele Colegiado de 1º Piso (fls. 381/409), relativamente aos lançamentos de IRPJ e Reflexos (CSLL/PIS e COFINS), ano-calendário 2012, em face de apuração de omissão de receitas por constatação da existência de passivo fictício. 
A infração está descrita nos autos de infração juntados (fls. 2/31 e 41) e resumida no AI de IRPJ, com respectivo enquadramento legal (fls. 3).
A opção de tributação da contribuinte foi pelo Lucro Real Trimestral (DIPJ � fls. 248):
/
DA ACUSAÇÃO FISCAL E DA IMPUGNAÇÃO
Segundo o Relatório Fiscal (RF � fls. 32/40), a infração foi assim apontada, sendo os valores identificados na planilha elaborada pelo agente autuante (os destaques são do original):
4. OMISSÃO DE RECEITAS � PASSIVO FICTÍCIO � PRESUNÇÃO LEGAL
Irrefutável a conclusão no sentido de que �Desde que não comprovado adequadamente o passivo exigível irreal, configurada está a omissão de receitas operacionais� (Transcrição do enunciado do Acórdão da 1ª CC 103-03.706/81)
Foi o que constatamos na espécie.
No termo inicial do procedimento (fls. 42/43), o sujeito passivo foi devidamente intimado a comprovar o saldo inicial de 24 contas contábeis integrantes do passivo circulante, cujo valor total corresponde a R$ 35.835.440,16, acompanhados de demonstrativo da composição do saldo destas contas e de documentos comprobatórios.
Em resposta (fls. 46/164), o sujeito passivo apresentou os razões contábeis do ano de 2011 de cada uma das contas elencadas, comprovantes de pagamentos e notas fiscais, além de informativo visando esclarecer os saldos contábeis iniciais. Em que pese os esforços do sujeito passivo para comprovar os saldos contábeis, logrou êxito em fazê-lo parcialmente em relação a algumas contas. Das obrigações mantidas nas contas contábeis do passivo circulante objeto da intimação, no valor total de R$ 35.835.440,16, o sujeito passivo conseguiu comprovar as obrigações no valor total de somente R$ 1.251.620,29. O resultado da análise dos documentos apresentados pelo sujeito passivo está detalhado na planilha intitulada �Análise dos documentos apresentados � Passivo Fictício�, anexa fls. 356/360.
Esta fiscalização considerou prudente circularizar um dos fornecedores do sujeito passivo que estava incluído no rol das contas contábeis passivas, a empresa Braskem S/A, CNPJ nº 42.150.391/0001-70, por tratar-se de fornecedor cujos créditos somavam R$ 33.728.500,54, o que representava 95% do valor total intimado (incluindo os créditos das empresas incorporadas). Para tanto, foi solicitada a emissão de TDPF - Termo de Distribuição de Procedimento Fiscal à Delegacia da Receita Federal do Brasil em Florianópolis, com a finalidade de promover diligência fiscal. Desta feita, foi emitida o TDPF 0920100-2016-00146-9.
Em 05/04/2016 foi lavrado o Termo de Intimação Fiscal (fls. 165/166) e encaminhado à empresa por correio eletrônico. Em resposta, a empresa Braskem S/A, na pessoa da sra. Paula Mello Caribé, do setor de Serviços Compartilhados � Fiscal, Normas e Procedimentos Fiscais, encaminha planilha contendo os valores recebíveis do sujeito passivo em 01/01/2012, discriminando, por estabelecimento, 16 notas fiscais emitidas em novembro e dezembro/2011 no montante de R$ 1.643.011,88 (fls. 167/169).
Portanto, apenas com relação à Braskem S/A (e suas incorporadas), há expressiva e evidente discrepância existente entre os valores mantidos no passivo circulante do sujeito passivo e os valores recebíveis informados pelo fornecedor diligenciado. De certa forma, o resultado da circularização se coaduna com a omissão de documentos e justificativas na resposta ao termo inicial apresentada pelo sujeito passivo.
Diante de tais fatos que evidenciam que o sujeito passivo mantém na escrituração contábil obrigações não comprovadas ou já pagas, a Braskem S/A foi intimada, em 04/05/2016 (fls. 181/182), a apresentar relatório com os valores a receber em 31/12/2012, bem como relatório contendo os valores recebidos ao longo do ano de 2012, para efeitos de confrontação com o registrado na contabilidade do sujeito passivo.
Em exame aos relatórios apresentados pela Braskem S/A (fls. 183/195), constata-se claramente que o sujeito passivo mantém nas referidas contas do passivo exigibilidades já pagas. Para exemplificar, vejamos o caso das notas fiscais nº 51283, 51280 e 51279 emitidas pelo estabelecimento 42.150.391/0008-47: conforme relatório do ANEXO A (fls. 195) apresentado pela Braskem S/A, estas notas fiscais foram pagas pelo sujeito passivo em 25/01/2012, 06/02/2012 e 10/02/2012, respectivamente, através de crédito em conta. Confrontando-se com o razão contábil da conta 2.01.01.01.01.000612 que registra o passivo com este estabelecimento da Braskem (fls. 348), constata-se que estes pagamentos não foram contabilizados pelo sujeito passivo, mantendo, desta forma, saldos de exigibilidades já pagas. Esta é a prática do sujeito passivo.
Conforme quadro apresentado no item 3 acima, a maioria das contas passivas mantiveram o saldo final em 31/12/2012 idêntico ao saldo inicial em 01/01/2012, algumas, inclusive, sem qualquer lançamento no ano de 2012. Para melhor compreensão, foi elaborado o balancete das contas contábeis, com seus saldos iniciais e finais e a movimentação de lançamentos ocorrida no ano de 2012:/A partir da análise dos documentos e justificativas apresentados pelo sujeito passivo, dos relatórios obtidos junto à Braskem S/A e dos razões contábeis de cada conta contábil, esta fiscalização elaborou a planilha intitulada �Análise dos documentos apresentados � Passivo Fictício�, em anexo (fls. 356/360), onde foram detalhadas as razões e circunstâncias levaram à conclusão inexorável da existência de passivo fictício na escrituração contábil da fiscalizada no ano de 2012.
Conclui-se que o sujeito passivo mantém em contas passivas de sua escrituração contábil obrigações que já foram pagas ou cuja exigibilidade não foi comprovada, no montante de R$ 34.892.549,65 no ano de 2012.
Tratando-se de obrigações mantidas na escrita contábil da pessoa jurídica, oriundas de lançamentos relativos a atos que modifiquem ou possam vir a modificar sua situação patrimonial ou repercutir em lançamentos contábeis de exercícios futuros, é dever desta manter todos os documentos que comprovem sua origem e exigibilidade. É o que determina expressamente o art. 264, �caput� e § 3º do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto nº 3.000, de 26/03/1999, verbis:
(...)
No mesmo sentido, dispõe o Código Tributário Nacional em seu art. 195, parágrafo único:
(...)
O Código Civil Brasileiro (lei nº 10.406/2002), em seu art. 1.194 dispõe sobre a obrigatoriedade de conservação em boa guarda dos documentos relativos à atividade empresarial:
(...)
O Regulamento do Imposto de Renda, em seu art. 281, �caput� e inciso III, define a infração conhecida como PASSIVO FICTÍCIO, ao estabelecer que se caracteriza como omissão de receita, por presunção legal, a manutenção no passivo de obrigações já pagas ou cuja exigibilidade não seja comprovada. O referido dispositivo ressalta ainda que é facultada ao contribuinte a prova da improcedência da referida presunção, ou seja, atribui ao contribuinte o ônus da prova em contrário (presunção �juris tantum�), o que não ocorreu.
(...)
Para se comprovar a existência e a exigibilidade do passivo em determinada data, basta que o sujeito passivo demonstre, com documentos hábeis e idôneos, que o passivo foi originado em data anterior (notas fiscais, contratos, etc) e que foi pago em data posterior à data questionada (TED, cheque, DOC, boleto bancário) ou exigido pelo credor (cobrança judicial ou extrajudicial, etc). No caso, o contribuinte não logrou êxito em fazer tal comprovação.
Por todo o exposto, ficou caracterizada a ocorrência da infração de OMISSÃO DE RECEITA POR PRESUNÇÃO LEGAL prevista no art. 281, inciso III, do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto nº 3.000, de 26/03/1999 - PASSIVO FICTÍCIO, decorrente da manutenção em contas do passivo circulante de obrigações já pagas ou cuja exigibilidade não foi comprovada pelo sujeito passivo, no valor total de R$ 34.892.549,65 no ano de 2012.
5. APURAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO � LUCRO REAL
Verificada a omissão de receita, o valor foi adicionado ao lucro real apurado pelo sujeito passivo (fls. 225/246) para fins de apuração da diferença de IRPJ e tributação reflexa devida (CSLL, COFINS e PIS/PASEP). Em consonância com a opção de apuração trimestral de IRPJ e CSLL feita pelo sujeito passivo no ano de 2012, foi lançada a omissão de receita no valor de R$ 34.774.424,65 em 31/03/2012 (1º trimestre/2012) e R$ 118.125,00 em 30/09/2012 (3º trimestre/2012), conforme análise detalhada na planilha anexa (fls. 356/360).
Tendo sido caracterizados e mensurados os valores não oferecidos à tributação por parte do sujeito passivo, alimentamos o sistema eletrônico de emissão de Auto de Infração, a partir do qual foram gerados os seguintes demonstrativos: �Demonstrativo de Apuração � IRPJ � Lucro Real�, que discrimina o imposto apurado; �Demonstrativo de Multa e Juros de Mora � IRPJ�, que evidencia os acréscimos legais decorrente e �Descrição dos fatos e enquadramento legal - IRPJ�, que descreve os fatos e aponta a base legal do lançamento. A mesma irregularidade que implicou no lançamento do IRPJ também configura infração à legislação da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido � CSLL.
Da mesma forma, as ocorrências verificadas de omissão de receitas também caracterizam infração à legislação da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social � COFINS e para a Contribuição para o programa da Integração Social � PIS, ambas na modalidade do regime cumulativo. Os cálculos correspondentes à mensuração das contribuições devidas estão evidenciados no Demonstrativo de Apuração � Contribuição para o PIS/PASEP e COFINS. Já as repercussões legais incidentes sobre a exação não adimplida constam do Demonstrativo de Multa e Juros de Mora � Contribuição para o PIS/PASEP e COFINS.
São os denominados lançamentos decorrentes ou reflexos. Conseqüentemente, aplica-se aos lançamentos decorrentes (CSLL, PIS/PASEP e COFINS), o mesmo tratamento dado no mérito ao lançamento matriz do Imposto de Renda Pessoa Jurídica. Ambos os  lançamentos, matriz e reflexos, estão fundamentados nos mesmos elementos de convicção e compõem o processo administrativo-fiscal nº 11516.720.969/2016-82 (fls. 2/31).
Todas as peças mencionadas neste item, emitidas pelo sistema eletrônico de emissão de autos de infração, figuram como anexos do presente relatório.
(...)
8. ENCERRAMENTO DO PROCEDIMENTO FISCAL
(...)
Os autos de infração decorrentes deste procedimento fiscal integram o processo administrativo identificado pelo nº 11516.720.969/2016-82, abaixo discriminados:
/
Irresignada, a contribuinte acostou impugnação (fls. 381/409) na qual buscou rebater a acusação fiscal e mostrar a correção de seu procedimento.
Em linhas gerais, depois de resumir os fatos e reproduzir decisões administrativas que entende lhe aproveitar, no mérito aduz longamente suas considerações sobre �base de cálculo� dos lançamentos, entende que o lucro deveria ter sido arbitrado, aponta que o Fisco �não lançou mão das ferramentas possíveis de aferição para lançar isoladamente cada fato gerador em questão� (impugnação � fls. 388), dedica várias páginas para discorrer sobre a �verdade material�, oportunidade em que circula por conceitos filosóficos, inclusive de autores alienígenas e no vernáculo original em espanhol (impugnação fls. 390/395).
Segue dissertando sobre o que chama de �impossibilidade de adicionar o montante da receita omitida diretamente ao lucro tributável�, voltando a pugnar pelo arbitramento, citando acórdão do CARF (ibidem � fls. 395).
Literalmente (fls. 396), �resta comprovado, pela argumentação da própria autoridade fazendária que o contribuinte não logrou êxito em determinar os saldos contábeis, incidindo, portanto, nas hipóteses de arbitramento decretadas pelos artigos 529 e 530 do RIR�.
Diz ser totalmente �inverídica a autuação e a constituição do Crédito Tributário (...) porque ao levar a totalidade da rubrica identificada como omissão de receitas, a autoridade fiscal desconsidera a verdade Real e intenta tributar aquilo que não é renda, afrontando, entre outros, o artigo 43 do CTN e os artigos 289 e SS do RIR, referentes a formação de custos�. Prossegue deduzindo ser o raciocínio �relativamente simples�, posto que �se o Fiscal pretende tributar a omissão de receita sob a sistemática do Lucro Real, não pode atribuir (...) �custo Zero, pois, de acordo com a base da ciência contábil, a cada lançamento haverá sua contrapartida. Compreender que a receita omitida foi obtida sem o custo correspondente, afasta a materialidade constitucional da competência de tributar a renda, e tergiversa para o fato gerador tributado pelo ITCMD, ou seja, Doação� (impugnação � fls. 396).
Por fim, suscita a ocorrência de decadência e alega que o Fisco desconsiderou passivo já baixado.
Enencerra requerendo o provimento da sua impugnação.
DA DECISÃO RECORRIDA
Apreciando a lide (fls. 417/426), a 15ª Turma da DRJ/RPO, de forma unânime, afastou a nulidade e decadência suscitadas e, no mérito, manteve os lançamentos, improvendo a impugnação.
Decisão assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 2012
NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
São considerados nulos somente atos e termos lavrados por pessoa incompetente e despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa, nos termos do art. 59, incisos I e II, do Decreto nº 70.235, de 1972, hipóteses cuja ocorrência não restou comprovada, sobretudo tendo em conta que os autos de infração e seus anexos foram formalizados de modo a permitir à contribuinte a perfeita compreensão das infrações que lhe foram imputadas, tanto que delas se defendeu de forma detalhada e consistente.
ÔNUS DA PROVA. PRESUNÇÃO LEGAL.
Quando se tratar de presunções legais, cabe ao contribuinte o ônus de produzir provas hábeis e irrefutáveis da não-ocorrência da infração.
OMISSÃO DE RECEITAS. PASSIVO FICTÍCIO E NÃO COMPROVADO.
A manutenção, no passivo, de obrigações já pagas e/ou cuja exigibilidade não seja comprovada, autoriza presunção de omissão no registro de receita, ressalvada à contribuinte a prova da improcedência da presunção.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
DO RECURSO VOLUNTÁRIO
Cientificada da decisão a quo, a contribuinte interpôs Recurso Voluntário (fls. 439/463) repisando de forma praticamente literal os argumentos expendidos na peça inaugural de defesa.
Para finalizar requerendo o provimento do recurso voluntário
É o relatório do essencial, em apertada síntese.


 Conselheiro Paulo Mateus Ciccone
O recurso voluntário é tempestivo (ciência da decisão recorrida em 18/05/2017 por decurso de prazo � fls. 425 � protocolização do RV em 25/05/2017 � fls. 436) a representação processual da recorrente está corretamente formalizada (fls. 196/214 e 438) e os demais pressupostos para sua admissibilidade foram cumpridos, pelo que o recebo e dele conheço.
Como relatado, os autos apontam para omissão de receitas em razão de o Fisco haver constatado a existência de passivo fictício, ou �passivo não comprovado�, na escrituração da recorrente, evento que surge em face de manutenção, pelo sujeito passivo, de obrigações cuja exigibilidade não seja comprovada.
Evidentemente, tal constatação exige que a Fiscalização realize procedimento investigativo absolutamente parametrizado de modo a buscar, junto a fornecedores da contribuinte, a posição dos valores mantidos �em aberto� pela fiscalizada e aferir se, no lado oposto (credor), a situação fática é a mesma.
Pois bem compulsando os autos e os documentos encartados, especialmente a escrituração da recorrente e as intimações feitas aos fornecedores da recorrente e as respostas respectivas, exsurge sem nenhuma ponta de dúvidas, a figura do passivo a descoberto, ou não comprovado, ensejando o nascimento da presunção (júris tantum) de omissão de receitas por tal constatação.
É o dizer do artigo 281, do RIR/1999, então vigente:
Art. 281. Caracteriza-se como omissão no registro de receita, ressalvada ao contribuinte a prova da improcedência da presunção, a ocorrência das seguintes hipóteses (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12, § 2º, e Lei nº 9.430, de 1996, art. 40):
(...)
III - a manutenção no passivo de obrigações já pagas ou cuja exigibilidade não seja comprovada.
Ora, como se lê no Relatório Fiscal, o procedimento do Fisco foi prudente, parcimonioso e seguiu estritamente todas as regras de auditoria e comando imposto pela legislação, com as intimações e tabulação das respostas, chegando ao quadro abaixo reproduzido (fls. 356/360) e que foi igualmente aferido com a escrituração e documentos juntados (fls. 216 a 246 e 345/355).
/

/
/

/
/
No detalhe:
/
Reportando ao RF (fls. 36/37):
/
/
Pois bem, a todas estas evidências � fortíssimas � a recorrente, inobstante lhe fosse dada a oportunidade de desconstruir a tese da Fiscalização, nada trouxe de concreto, limitando-se a alegações genéricas, muitas até de cunho filosófico, que certamente revestem-se de valor, mas que não se prestam a contrapor os elementos apontados incisivamente no curso da ação fiscal e na sua conclusão pela Autoridade Tributária.
Desse modo, induvidosamente o trabalho fiscal se robusteceu e deve ser mantido pelos seus próprios fundamentos, como, aliás, entendeu a Turma Julgadora de 1º Piso, chancelando integralmente os lançamentos.
Nesse ponto, vejo que a peça recursal de 2ª Instância É EXATAMENTE IGUAL à impugnação apresentada em 1º Piso, sem nenhum fato novo arguido, sem nenhuma nova prova, sem nenhum ponto suscitado diversamente do que aduzido na decisão recorrida, ou seja, limitou-se a reproduzir LITERALMENTE o mesmo texto contestatório, argumentos que foram devida e solidamente afastados pela decisão a quo.
Pois bem, considerando então que a peça recursal de 2º Grau limitou-se a reproduzir, ipsis litteris o texto da impugnação assumida em 1ª Instância, sem nenhuma inovação; considerando que não houve a juntada de nenhuma prova ou argumento novo; considerando que a decisão recorrida enfrentou robustamente todos os argumentos sustentados na peça inaugural de defesa, afastando-os; considerando que este Relator comunga plenamente com a posição adotada pelo Relator de 1º Piso, julgador Mauro Sérgio Scarabel, cujo voto condutor foi acolhido por unanimidade pela 15ª Turma da DRJ/RPO, sessão de 05 de abril de 2017 (fls. 417/426); considerando que na apreciação das questões envolvidas, o acórdão recorrido se mostrou sólido em suas conclusões e se encontra adequadamente fundamentado; considerando, por fim, o disposto no artigo 50, V, § 1º, da Lei nº 9.784/1999 e artigo 57, III, §§ 1º e 3º, do Anexo II, do RICARF (Redação dada pela Portaria MF nº 329, de 2017), adoto como minhas, as razões de decidir externadas pela decisão recorrida, abaixo reproduzidas:
�A presente autuação foi lavrada com base no art. 40 da Lei 9430/96 que transcrevemos:
(...)
A autoridade fiscal identificou as obrigações do Passivo, pormenorizadamente, que suspeitou já terem sido liquidadas anteriormente, intimou o sujeito passivo a comprovar sua exigibilidade, por contrato, notas fiscais etc. A autuada na maioria de suas respostas se ampara na alegação que os valores seriam anteriores a 2011, esquecendo-se do que dispõe o art. 37 da Lei n° 9430/96 que transcrevemos:
(...)
Portanto não poderia ter se escusado a comprovar a exigibilidade com base em pretensão decadência.
A fiscalização também se deu ao trabalho da circularização de principais fornecedores, com vistas a dar veracidade as alegações do contribuinte.
No final restaram raras comprovações. Ensejando a presente autuação.
As presunções legais têm o condão de inverterem o ônus da prova, assim deveria a impugnante ter trazido provas que afastassem a autuação, tais como contratos e pagamentos destas obrigações em data posterior as assinaturas dos mesmos. Trouxe ao processo balanço de 2009 para indicar obrigações com fornecedores antigos, porém mais uma vez não comprovou nenhuma exigibilidade documental.
De fato a impugnante tergiversa um pouco sobre o tema da verdade e a seguir vem por atacar o instituto da presunção legal �lato sensu� quando propugna a necessidade da individualização do lançamentos e traz o tema da decadência, jamais buscando se defender concretamente da autuação, certamente por não ter meio para tal, busca sim desconstruir a presunção legalmente edificada, porém o Processo Administrativo Tributário não é a sede devida para tal.
Este julgador para chegar à conclusão de não ser o PAF sede para a discussão pretendida pelo impugnante e apenas para enriquecer o voto, traz o pensamento da ilustre Maria Rita Ferragut, sobre o tema presunções:
(...)
Ao abordar o tema da causa da existência das presunções, Maria Rita Ferragut, diz Que apenas as razões de aumento da arrecadação não justificam por si só a utilização das presunções no Direito Tributário, tendo em vista Que o ordenamento jurídico dá ao Poder Legislativo outras formas para a instituição de tributos.
Ainda, para ela, um dos motivos para a criação das presunções no Direito Tributário foi o de �sanar a dificuldade de se provar certos fatos mediante prova direta�, pois muitos fatos relevantes são muitas vezes ocultados por meio de fraudes à lei fiscal, além de colaborar para a atividade arrecadatória, através da simplificação da arrecadação, quando a prova direta é impossível ou difícil de ser produzida. Assim, mesmo nesse segundo caso (arrecadação) as presunções visam suprir deficiências probatórias.
Concluímos que o impugnante ao buscar discutir a ocorrência do fato gerador presumido com todos seus elementos, materiais e temporais, deixou de defender-se da presunção legal, que é categórica no sentido de que a comprovação da exigibilidade tem de ser feita enquanto o elemento patrimonial estiver registrado no Passivo.
Quanto a autoridade tributária, na presença dos pressupostos legais da presunção, está obrigada a constituir o crédito tributário, que somente poderá ser afastada, no  caso concreto em exame, mediante a comprovação das exigibilidades, coisa na verdade nem tentada.
E voltando ao caso em tela é interessante salientar ainda que foi a primeira autuação de passivo fictício desta empresa, afastando-se o perigo da tributação em duplicidade neste processo.
(...)
Assim, pelo exposto, voto por considerar IMPROCEDENTE a impugnação e MANTER o crédito tributário em litígio�.
Finalmente, acerca do arbitramento suscitado pela recorrente, lembre-se de que para se adotar tal medida, um dos motivos primordiais é que a escrituração da pessoa jurídica seja imprestável e assim seja declarado pela Autoridade Fiscal, o que não se vê nos autos nesta parte, ao contrário, ela foi utilizada justamente para mostrar o passivo não comprovado lá presente, ou seja, serviu de suporte para chancelar a infração.
Em suma, carece de fundamento o pedido da recorrente para que os lançamentos pudessem ser feitos pelo lucro arbitrado.
TRIBUTAÇÃO REFLEXA. CONSEQUÊNCIAS.
Na medida em que as exigências reflexas têm por base os mesmos fatos que ensejaram o lançamento do imposto de renda, a decisão de mérito prolatada naquele constitui prejulgado na decisão dos autos de infração decorrentes.
CONCLUSÃO
Assim, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário, mantendo os lançamentos, a multa de ofício ao patamar de 75% e os juros de mora pela taxa SELIC.

É como voto.

(assinado digitalmente)
Paulo Mateus Ciccone
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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar
provimento ao recurso voluntario, mantendo os langcamentos, a multa de oficio no patamar de
75% e os juros de mora pela taxa SELIC.

(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone - Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Alexandre labrudi
Catunda, Luciano Bernart, Mauricio Novaes Ferreira, Jandir José Dalle Lucca, Mauritania Elvira
de Sousa Mendonga (suplente convocada) e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).



FI. 3do Ac6rddo n.° 1402-006.619 - 12 Sejul/4% Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 11516.720969/2016-82

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntério interposto pela contribuinte acima qualificada
em face de decisdo exarada pela 15 Turma da DRJ/RPO, sesséo de 05 de abril de 2017 (fls.
417/426)', que julgou improcedente a impugnacdo apresentada pelo sujeito passivo perante
aquele Colegiado de 1° Piso (fls. 381/409), relativamente aos lancamentos de IRPJ e Reflexos
(CSLL/PIS e COFINS), ano-calendario 2012, em face de apuracdo de omissao de receitas por
constatacdo da existéncia de passivo ficticio.

A infracdo esta descrita nos autos de infracdo juntados (fls. 2/31 e 41) e
resumida no Al de IRPJ, com respectivo enquadramento legal (fls. 3).

A opcdo de tributagdo da contribuinte foi pelo Lucro Real Trimestral (DIPJ —
fls. 248):

OMISSAP DE RECEITAS POR PRESUNGCAO LEGAL
INFRAGAO: PASSIVO FICTICIO

Omissdo de receita caracterizada pela manutencdo, no passivo, de obrigagcdo ja paga efou ndo comprovada,
conforme relatorio fiscal em anexo.

Fato Gerador Valor Apurado (R$) Multa (%)
31/03/2012 34774424 65 75,00
30/09/2012 118.125,00 75,00

Enguadramento Legal
Fatos geradores ocomidos entre 01/01/2012 e 30/09/2012:
art. 3° da Lei n® 9.249/95.
Arts. 247, 248, 249 inciso Il, 251, 277, 278, 279, 280, 281, inciso I, e 288 do RIR/99

DA ACUSACAO FISCAL E DA IMPUGNACAO

Segundo o Relatério Fiscal (RF — fls. 32/40), a infracdo foi assim apontada,
sendo os valores identificados na planilha elaborada pelo agente autuante (os destaques sdo do
original):

4. OMISSAO DE RECEITAS — PASSIVO FICTICIO - PRESUNCAO
LEGAL

Irrefutdvel a conclusdo no sentido de que “Desde que ndo comprovado
adequadamente o passivo exigivel irreal, configurada estd a omissdo de

! A numeracéo referida das fls., quando n&o houver indicacdo contraria, é sempre a digital
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receitas operacionais” (Transcricdo do enunciado do Acérdao da 12 CC 103-
03.706/81)

Foi 0 que constatamos na espécie.

No termo inicial do procedimento (fls. 42/43), o sujeito passivo foi devidamente
intimado a comprovar o saldo inicial de 24 contas contabeis integrantes do
passivo circulante, cujo valor total corresponde a R$ 35.835.440,16,
acompanhados de demonstrativo da composi¢do do saldo destas contas e de
documentos comprobatorios.

Em resposta (fls. 46/164), o sujeito passivo apresentou os razdes contébeis do
ano de 2011 de cada uma das contas elencadas, comprovantes de pagamentos e
notas fiscais, além de informativo visando esclarecer os saldos contabeis
iniciais. Em que pese os esforgos do sujeito passivo para comprovar os saldos
contabeis, logrou éxito em fazé-lo parcialmente em relacdo a algumas contas.
Das obrigacGes mantidas nas contas contdbeis do passivo circulante objeto da
intimag&o, no valor total de R$ 35.835.440,16, 0 sujeito passivo conseguiu
comprovar as obrigacBes no valor total de somente R$ 1.251.620,29. O
resultado da anélise dos documentos apresentados pelo sujeito passivo esta
detalhado na planilha intitulada “Analise dos documentos apresentados —
Passivo Ficticio”, anexa fls. 356/360.

Esta fiscalizacdo considerou prudente circularizar um dos fornecedores do
sujeito passivo que estava incluido no rol das contas contabeis passivas, a
empresa Braskem S/A, CNPJ n° 42.150.391/0001-70, por tratar-se de
fornecedor cujos créditos somavam R$ 33.728.500,54, o que representava 95%
do valor total intimado (incluindo os créditos das empresas incorporadas). Para
tanto, foi solicitada a emissdo de TDPF - Termo de Distribuicdo de
Procedimento Fiscal a Delegacia da Receita Federal do Brasil em Florianépolis,
com a finalidade de promover diligéncia fiscal. Desta feita, foi emitida o TDPF
0920100-2016-00146-9.

Em 05/04/2016 foi lavrado o Termo de Intimacdo Fiscal (fls. 165/166) e
encaminhado a empresa por correio eletrbnico. Em resposta, a empresa
Braskem S/A, na pessoa da sra. Paula Mello Caribé, do setor de Servigos
Compartilhados — Fiscal, Normas e Procedimentos Fiscais, encaminha planilha
contendo os valores recebiveis do sujeito passivo em 01/01/2012,
discriminando, por estabelecimento, 16 notas fiscais emitidas em novembro e
dezembro/2011 no montante de R$ 1.643.011,88 (fls. 167/169).

Portanto, apenas com relacdo a Braskem S/A (e suas incorporadas), ha
expressiva e evidente discrepancia existente entre os valores mantidos no
passivo circulante do sujeito passivo e os valores recebiveis informados pelo
fornecedor diligenciado. De certa forma, o resultado da circularizagdo se
coaduna com a omisséo de documentos e justificativas na resposta ao termo
inicial apresentada pelo sujeito passivo.
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Diante de tais fatos que evidenciam que 0 sujeito passivo mantém na
escrituracdo contabil obrigacbes ndo comprovadas ou ja pagas, a Braskem S/A
foi intimada, em 04/05/2016 (fls. 181/182), a apresentar relatério com 0s
valores a receber em 31/12/2012, bem como relatorio contendo os valores
recebidos ao longo do ano de 2012, para efeitos de confrontacdo com o
registrado na contabilidade do sujeito passivo.

Em exame aos relatérios apresentados pela Braskem S/A (fls. 183/195),
constata-se claramente que o0 sujeito passivo mantém nas referidas contas do
passivo exigibilidades ja pagas. Para exemplificar, vejamos o caso das notas
fiscais n° 51283, 51280 e 51279 emitidas pelo estabelecimento
42.150.391/0008-47: conforme relatério do ANEXO A (fls. 195) apresentado
pela Braskem S/A, estas notas fiscais foram pagas pelo sujeito passivo em
25/01/2012, 06/02/2012 e 10/02/2012, respectivamente, através de crédito em
conta. Confrontando-se com o razdo contabil da conta 2.01.01.01.01.000612
gue registra o passivo com este estabelecimento da Braskem (fls. 348), constata-
se que estes pagamentos ndo foram contabilizados pelo sujeito passivo,
mantendo, desta forma, saldos de exigibilidades ja pagas. Esta é a préatica do
sujeito passivo.

Conforme quadro apresentado no item 3 acima, a maioria das contas passivas
mantiveram o saldo final em 31/12/2012 idéntico ao saldo inicial em
01/01/2012, algumas, inclusive, sem qualquer langamento no ano de 2012. Para
melhor compreensao, foi elaborado o balancete das contas contabeis, com seus
saldos iniciais e finais e a movimentacdo de lancamentos ocorrida no ano de
2012:

cédige Cont oumor> | Diwies | crédes | smnamnz
2.01.01.01.01.000880 | IPIRANGA PETROQUIMICA SiA 16,564 543 64 - -| 165684 543 64
2.01.01.01.01.000612 | BRASKEM S.A 841210043 | ©811.286.86 -| 5.500.703.47
2.01.01.01.01.001130 | BRASKEM S.A 2532.813.55 - -| 2.532.813.55
2.01.01.01.01.000860 | BRASKEM S.A 2200.838.06| 561.970.72 460.042.17 | 2.138.910.51
2.01.01.01.01.000202 | RIOPOL RIO POLIMEROS S/A 2044 476,12| 21146164 10640147 | 1.030.505.05
2.01.01.01.01.000060 | BRASKEM 5.A 142277047 | 582048204 6.700.081.85| 2302389.18
2.01.01.01.01.001112 | EIXO BRASIL COMERCIO INTERNACIONAL BB2.521,71| 121548068 | 223150701 | 1.808.530.04
2.01.01.01.01.000320 | BRASKEM 5. A B40.016,66| 1.008.853 14| 1.008.853 14 840.018 68
2.01.01.01.01.000328 | BRASKEM 5.A 754.114.35 - - 754.114.35
2.01.01.01.01.000770 | POLIALDEN PETROQUIMICA SiA 2B87.920.81 - - 237.929.81
2.01.01.01.01.000878 | SM RESINAS BRASIL LTDA 246.982.31 - - 246.932.31
2.01.01.01.01.000120 | SM RESINAS BRASIL LTDA 236.673.34 - - 236.673.34
2.01.01.01.01.002082 | BRASKEM 5.A 200.940, 64 - - 200.940 64
2.01.01.01.01.001120 | BRASKEM 5.A 184 437 62 07.832.01 27.832.M 184 427,62
2.01.01.01.01.000120 | MULTIPLAS INTERNACIONAL, INC 147.260.08 - - 147.289.03
2.01.01.01.01.001136 | PRONATEC EQUIPAMENTOS IND. E COM. 142.100,00) 143.100,00 - -
2.01.01.01.01.000120 | OPP POLIETILENDS 5 A 108.512,03 - - 108.512.03
2.01.01.01.01.000204 | RESIN TRADE LTDA 107.044.82 - - 107.024.93
2.01.01.01.01.001052 | EIXO BRASIL COMERCIO INTERNACIONAL 87.453.12 - - 97.453.13
2.01.01.01.01.000445 | DICAVE GARTMNER DIST CAT VEIC LTDA 81.003.50 10.580.75 10.560.75 91.003.50
2.01.01.01.01.001132 | RIOPOL RIO POLIMEROS S/A 76.017,16 - - T6.017.18
2.01.01.01.01.000750 | POLIMARKETING TERMOPLASTICOS 50.915 62 - - 50.915,62
2.01.01.01.01.000184 | FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA. 40.976.00 - - 49.978.00
2.01.01.01.01.000208 | GREENPLAST POLIMEROS DO BRASIL 45.000,00 - - 45.000.00

A partir da anélise dos documentos e justificativas apresentados pelo sujeito
passivo, dos relatorios obtidos junto a Braskem S/A e dos razfes contabeis de
cada conta contabil, esta fiscalizagdo elaborou a planilha intitulada “Analise dos
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documentos apresentados — Passivo Ficticio”, em anexo (fls. 356/360), onde
foram detalhadas as razfes e circunstancias levaram a conclusdo inexoravel da
existéncia de passivo ficticio na escrituragdo contébil da fiscalizada no ano de
2012.

Conclui-se que 0 sujeito passivo mantém em contas passivas de sua
escrituracao contébil obrigacdes que ja foram pagas ou cuja exigibilidade
nao foi comprovada, no montante de R$ 34.892.549,65 no ano de 2012.

Tratando-se de obrigacBes mantidas na escrita contabil da pessoa juridica,
oriundas de langcamentos relativos a atos que modifiguem ou possam vir a
modificar sua situacdo patrimonial ou repercutir em lancamentos contabeis de
exercicios futuros, é dever desta manter todos os documentos que comprovem
sua origem e exigibilidade. E o que determina expressamente o art. 264, “caput”
e § 3° do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto n° 3.000,
de 26/03/1999, verbis:

(.)

No mesmo sentido, dispde o Codigo Tributario Nacional em seu art. 195,
paragrafo Unico:

(.)

O Cadigo Civil Brasileiro (lei n°® 10.406/2002), em seu art. 1.194 dispde sobre a
obrigatoriedade de conservacdo em boa guarda dos documentos relativos a
atividade empresarial:

(.)

O Regulamento do Imposto de Renda, em seu art. 281, “caput” e inciso III,
define a infragio conhecida como PASSIVO FICTICIO, ao estabelecer que se
caracteriza como omissdo de receita, por presuncdo legal, a manutengdo no
passivo de obrigacdes ja pagas ou cuja exigibilidade ndo seja comprovada.
O referido dispositivo ressalta ainda que é facultada ao contribuinte a prova da
improcedéncia da referida presuncédo, ou seja, atribui ao contribuinte o 6nus da
prova em contrario (presungdo “juris tantum”), o que nao ocorreu.

(.)

Para se comprovar a existéncia e a exigibilidade do passivo em determinada
data, basta que o sujeito passivo demonstre, com documentos habeis e idéneos,
que o passivo foi originado em data anterior (notas fiscais, contratos, etc) e que
foi pago em data posterior a data questionada (TED, cheque, DOC, boleto
bancério) ou exigido pelo credor (cobranca judicial ou extrajudicial, etc). No
caso, o contribuinte n&o logrou éxito em fazer tal comprovagéo.
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Por todo 0 exposto, ficou caracterizada a ocorréncia da infragio de OMISSAO
DE RECEITA POR PRESUNCAO LEGAL prevista no art. 281, inciso Ill, do
Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto n° 3.000, de
26/03/1999 - PASSIVO FICTICIO, decorrente da manutencdo em contas do
passivo circulante de obrigacGes jA pagas ou cuja exigibilidade ndo foi
comprovada pelo sujeito passivo, no valor total de R$ 34.892.549,65 no ano de
2012.

5. APURAGAO DO CREDITO TRIBUTARIO - LUCRO REAL

Verificada a omissdo de receita, o valor foi adicionado ao lucro real apurado
pelo sujeito passivo (fls. 225/246) para fins de apuracdo da diferenca de IRPJ e
tributacdo reflexa devida (CSLL, COFINS e PIS/PASEP). Em consonancia com
a opcao de apuracdo trimestral de IRPJ e CSLL feita pelo sujeito passivo no
ano de 2012, foi langada a omisséo de receita no valor de R$ 34.774.424,65 em
31/03/2012 (1° trimestre/2012) e R$ 118.12500 em 30/09/2012 (3°
trimestre/2012), conforme analise detalhada na planilha anexa (fls. 356/360).

Tendo sido caracterizados e mensurados os valores ndo oferecidos a tributacéo
por parte do sujeito passivo, alimentamos o sistema eletrdnico de emissdo de
Auto de Infracdo, a partir do qual foram gerados os seguintes demonstrativos:
“Demonstrativo de Apuracdo — IRPJ — Lucro Real”, que discrimina o imposto
apurado; “Demonstrativo de Multa e Juros de Mora — IRPJ”, que evidencia 0s
acréscimos legais decorrente e “Descricdo dos fatos e enquadramento legal -
IRPJ”, que descreve os fatos e aponta a base legal do langamento. A mesma
irregularidade que implicou no langamento do IRPJ também configura infracdo
a legislacdo da Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido — CSLL.

Da mesma forma, as ocorréncias verificadas de omissdo de receitas também
caracterizam infracdo a legislacdo da Contribuicdo para o Financiamento da
Seguridade Social — COFINS e para a Contribuicdo para o programa da
Integracdo Social — PIS, ambas na modalidade do regime cumulativo. Os
calculos correspondentes a mensuragdo das contribuicbes devidas estdo
evidenciados no Demonstrativo de Apuragdo — Contribuicdo para o PIS/PASEP
e COFINS. Ja as repercussdes legais incidentes sobre a exacdo nao adimplida
constam do Demonstrativo de Multa e Juros de Mora — Contribui¢do para o
PIS/PASEP e COFINS.

S&do os denominados langamentos decorrentes ou reflexos. Conseqlientemente,
aplica-se aos langamentos decorrentes (CSLL, PIS/PASEP e COFINS), o
mesmo tratamento dado no mérito ao lancamento matriz do Imposto de Renda
Pessoa Juridica. Ambos 0s lancamentos, matriz e reflexos, estdo
fundamentados nos mesmos elementos de convicgdo e compdem 0 processo
administrativo-fiscal n® 11516.720.969/2016-82 (fls. 2/31).

Todas as pecas mencionadas neste item, emitidas pelo sistema eletrénico de
emissdo de autos de infracdo, figuram como anexos do presente relatorio.
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(.)
8. ENCERRAMENTO DO PROCEDIMENTO FISCAL
(.)

Os autos de infracdo decorrentes deste procedimento fiscal integram o processo
administrativo  identificado pelo n° 11516.720.969/2016-82, abaixo
discriminados:

IMPDSTD.‘CDNTRIBUIQ.&.G VALORES EM R%
IRPJ 18.934 083,30
CSLL 6.821.951,11
COFINS 5.760.758,73
FISIPASEP 1.250.691,01
TOTAL 32.TET 484 15

Irresignada, a contribuinte acostou impugnacéo (fls. 381/409) na qual buscou
rebater a acusagéo fiscal e mostrar a correcdo de seu procedimento.

Em linhas gerais, depois de resumir os fatos e reproduzir decisdes
administrativas que entende lhe aproveitar, no mérito aduz longamente suas consideragdes sobre
“base de calculo” dos langamentos, entende que o lucro deveria ter sido arbitrado, aponta que o
Fisco “ndo langou méo das ferramentas possiveis de afericdo para lancar isoladamente cada fato
gerador em questdo” (impugnacao — fls. 388), dedica varias paginas para discorrer sobre a
“verdade material”, oportunidade em que circula por conceitos filosoficos, inclusive de autores

alienigenas e no vernaculo original em espanhol (impugnacao fls. 390/395).

Segue dissertando sobre o que chama de “impossibilidade de adicionar o montante
da receita omitida diretamente ao lucro tributavel”, voltando a pugnar pelo arbitramento, citando
acorddo do CARF (ibidem — fls. 395).

Literalmente (fls. 396), “resta comprovado, pela argumentacdo da prdpria
autoridade fazendaria que o contribuinte ndo logrou éxito em determinar os saldos contébeis, incidindo,
portanto, nas hip6teses de arbitramento decretadas pelos artigos 529 e 530 do RIR”.

Diz ser totalmente “inveridica a autuacao e a constituicdo do Crédito Tributario (...)
porque ao levar a totalidade da rubrica identificada como omisséo de receitas, a autoridade fiscal
desconsidera a verdade Real e intenta tributar aquilo que nédo é renda, afrontando, entre outros, o artigo
43 do CTN e os artigos 289 e SS do RIR, referentes a formacao de custos”. Prossegue deduzindo ser o
raciocinio “relativamente simples”, posto que “se o Fiscal pretende tributar a omisséo de receita sob a
sistemdtica do Lucro Real, ndo pode atribuir (...) “custo Zero, pois, de acordo com a base da ciéncia
contabil, a cada lancamento havera sua contrapartida. Compreender que a receita omitida foi obtida
sem o custo correspondente, afasta a materialidade constitucional da competéncia de tributar a renda, e
tergiversa para o fato gerador tributado pelo ITCMD, ou seja, Doagdo” (impugnagéo — fls. 396).
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Por fim, suscita a ocorréncia de decadéncia e alega que o Fisco desconsiderou
passivo ja baixado.

Enencerra requerendo o provimento da sua impugnacao.
DA DECISAO RECORRIDA

Apreciando a lide (fls. 417/426), a 152 Turma da DRJ/RPO, de forma unanime,
afastou a nulidade e decadéncia suscitadas e, no mérito, manteve os langamentos, improvendo a
impugnacao.

Decisdo assim ementada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA -
IRPJ

Ano-calendério: 2012

NULIDADE. INOCORRENCIA.

Sao considerados nulos somente atos e termos lavrados por pessoa
incompetente e despachos e decisbes proferidos por autoridade
incompetente ou com pretericdo do direito de defesa, nos termos do art.
59, incisos | e Il, do Decreto n° 70.235, de 1972, hipéteses cuja
ocorréncia ndo restou comprovada, sobretudo tendo em conta que 0s
autos de infracao e seus anexos foram formalizados de modo a permitir a
contribuinte a perfeita compreensdo das infragbes que lhe foram
imputadas, tanto que delas se defendeu de forma detalhada e consistente.

ONUS DA PROVA. PRESUNCAO LEGAL.
Quando se tratar de presungdes legais, cabe ao contribuinte o 6nus de
produzir provas habeis e irrefutveis da ndo-ocorréncia da infracao.

OMISSAO DE RECEITAS. PASSIVO FICTICIO E NAO
COMPROVADO.

A manutencdo, no passivo, de obrigacdes jA pagas e/ou cuja
exigibilidade ndo seja comprovada, autoriza presuncdo de omissdo no
registro de receita, ressalvada a contribuinte a prova da improcedéncia
da presuncéo.

Impugnacéo Improcedente
Crédito Tributario Mantido

DO RECURSO VOLUNTARIO

Cientificada da decisdo a quo, a contribuinte interp6s Recurso Voluntario (fls.
439/463) repisando de forma praticamente literal os argumentos expendidos na peca inaugural de
defesa.

Para finalizar requerendo o provimento do recurso voluntario

E o relatorio do essencial, em apertada sintese.
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Voto

Conselheiro Paulo Mateus Ciccone

O recurso voluntario é tempestivo (ciéncia da decisdo recorrida em 18/05/2017
por decurso de prazo — fls. 425 — protocolizacdo do RV em 25/05/2017 — fls. 436) a
representacdo processual da recorrente esta corretamente formalizada (fls. 196/214 e 438) e o0s
demais pressupostos para sua admissibilidade foram cumpridos, pelo que o recebo e dele
conheco.

Como relatado, os autos apontam para omissao de receitas em razéo de o Fisco
haver constatado a existéncia de passivo ficticio, ou “passivo ndo comprovado”, na escrituracdo
da recorrente, evento que surge em face de manutencéo, pelo sujeito passivo, de obrigagdes cuja
exigibilidade ndo seja comprovada.

Evidentemente, tal constatacdo exige que a Fiscalizacdo realize procedimento
investigativo absolutamente parametrizado de modo a buscar, junto a fornecedores da
contribuinte, a posicdo dos valores mantidos “em aberto” pela fiscalizada e aferir se, no lado
oposto (credor), a situacdo fatica é a mesma.

Pois bem compulsando os autos e os documentos encartados, especialmente a
escrituracdo da recorrente e as intimacOes feitas aos fornecedores da recorrente e as respostas
respectivas, exsurge sem nenhuma ponta de davidas, a figura do passivo a descoberto, ou nédo
comprovado, ensejando o nascimento da presuncéo (juris tantum) de omissdo de receitas por tal
constatacao.

E o dizer do artigo 281, do RIR/1999, entdo vigente:

Art. 281. Caracteriza-se como omissdo no registro de receita,
ressalvada ao contribuinte a prova da improcedéncia da presuncéo,
a ocorréncia das seguintes hipoteses (Decreto-Lei n® 1.598, de 1977,
art. 12, 8 2° e Lei n® 9.430, de 1996, art. 40):

(..
Il - a manutengdo no passivo de obrigacdes ja pagas ou cuja
exigibilidade ndo seja comprovada.

Ora, como se 1€ no Relatério Fiscal, o procedimento do Fisco foi prudente,
parcimonioso e seguiu estritamente todas as regras de auditoria e comando imposto pela
legislacdo, com as intimagdes e tabulacdo das respostas, chegando ao quadro abaixo reproduzido
(fls. 356/360) e que foi igualmente aferido com a escrituracdo e documentos juntados (fls. 216 a
246 e 345/355).
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Andlise dos documentos apresentados - Passivo Ficticio

£ % Sujeito passivo: Orleplast Indistria e Comércio de Plasticos Ltda

CNPJ: 85.228 850/0001-00

periodo anterior. Entretanto, ndo apresentou
documentos para comprova-lo.

estabelecimento em 0110172012 &
31zezmz

mantido durante o anc de
2012

Saldo de
R - . . Saldo
Cédigo Conta gagoes a  da andlise dos ¢ ™ da na WP o agh Passivo ficticio
P em pelo sujeito passivo Braskem
010172012 em 01/01/2012
IPIRANGA PETROQUIMICA SiA Apresentou somente o Razio 2011 - sem Srsa:'::r:;a;r::i‘:dj dﬁ‘: O saldo ndo comprovado
2 0£01.01.01.000820 (CNPJ: 88.930.236/0001-30 16.564.543.64 rncltnmemn. Declarou que clsa_ldn E&de Dbriga@ées an deste _ |em 010172012 foi 16.564.543.64
¥ A incorporada por Braskem S/A : . " periodo anterior. Envmm nao apresentou estabelecimento em 01/01/2012 & mantido durante o anc de : . :
em 30/09/2008) documentos para comprova-lo. 311202012 20z
Foram confimnadas cbrigagdes a
Foi compn\:wadu saldo de R§ 1.121.203,35 reDebEremm!Oh’Zi_HZ an:aIDrde 0 saldo ndo comprovado
referente s NF n® 51270, 51280, 51283, RS 1.121.203,05. N3o mantem saldo A
51287, 51280, 51281, 51282, 51278, 51285, |de obrigagbes a receber em ::nt:gg Lﬂusﬁeb; ano de
BRASKEM SA 51200 e 51292. Entretanto, ndo apresentou  |31/12/2012. Nao foram 2012, acrescido pelo
291.01.01.01.000812 (CNPJ: £2.150.321/000847) 6.412.100,43 |documentos para comprovar o saldo anterior (contabilizados pelo sujeito passive 1.121.203.05 passilvn pago & ndo 550668003
o ) & 2011 no valor de R$ 5.074.573,53, nem do |os pagamenios das NF 51283, baixado em janeim e
saldo acrescido ao longo de 2011, 51280 e 51279 realizados em feversire de 2012 no
totalizando RS 5.200.867,38 ndo 25/01/2012, DE/D22012 & vallor de RS 305 782,65
comprovados. 10/02/2012, respectivamente, no -RaEs
valor total de R 305.782.85.
Apresentou somente RazSo 2011 - sem S:a::;r:‘c;a:;:::::d;dﬁ: O saldo ndo comprovadol
20101.01.01.001120 [SHASKEM SA 2 53281355 | Mevimento. Declarou que o saldo £ de cbrigagdes a receber deste - [om OUD12012 foi 253281355
& (CNPJ: 16.313.363/0007-02) periodo anterior. Entretanto, ndo apresentou - mantido durante o ano de
documentos para comprovi-lo. estabalecimenta em D1/01/2012 = 012
) iz )
Os relatorios apresentados pela -
Braskem confirmam cbrigagies a g::lm?;?gn’;pmada
receber em 01/01/2012 ref. NF mantido durante o ano de
23984 (parcial) e 24857, no valor 2015, acreseide pelo
BRASKEM SA Azfsn;?enlml Razo 2{)1‘;e NF n® 23364; NE total de R§ 188.120,72. Oda passilvn pago & n3o
& comprovante nota N
[CMPJ: 42.160.381/0012-23) 2200.838.08 | . 54357 em 2012. Restou no comprovado [fiscal n 23864 no valor de RS ies.120.72 ;';;:D:;:a deRs 218801051
saldo no valor de RE 2.102.708,34. 86.202.17 realizado em 02/01/2012 D2;TI1J‘2ID12 O passive
n&o foi contabilizado pele sujeito - - © pas:
passivo. Demais dados confirmados registrado do deconer do
em NF-e. Nio mantém saldo de ano de 2012 foi baixado
obrigagies a receber em 31/12/2012. e mesma exercicio-
Andlise dos documentos apresentados - Passivo Ficticio
brigagdes a da anlise dos d da diligéneia na Saldo o . Pacsivo focticis
p em tados pelo sujeito passive Braskem am n;mrzmz .
01ze12
O saldo ndo comprovadol
Eﬁx'ﬁg;?;:";gzojfm \p 1 Raz30 2011 & docum, de |oOs P dos pela em D1D12012 foi
incorporada por Braskem Gpar pagamento da NF n® 87010. Justificou Braskem confirmam obrigagies a mantido durante o ano de
/A em 30082013, & esta 2.044.476,12 | apenas o valor de RS 1-04.970.17 pago no receber em 01/01/2012 no valor de 104.970,17 (2012. O passivo 1.838.505,95
incorporada por Bralslﬂem SA ano de 2012 Restou ndo comprovado saldo |RS ID4-D7CI, 17. & nenhum saldo da registrado no decormer do
em 0111212014} no valor de RS 1.930.5056.95. obrigagdes a receber em 31/12/2012, ano de 2012 foi lga_ixadcl
NO MEeSMOo exercicio.
(s relatarios apresentades pela
Braskem ndo possuem obrigagies a O saldo n3o comprovado
receber deste estabelecimento em em 01/01/2012 foi
= 01/01/2012. A nota fiscal n® 277660 mantido durante o anc de
Apreseniou somente Razio 2011 no valor de RS 104.403,41 foi paga 2012, acrescido pelo 1527.172.09
BRASKEM S.A documentos de pagamento ocomido no ano ; - {19 trimn]
1.422.77047 - em 31/03/2012 e nota fiscal n® - |passivo pago e ndo
(CNF.J: 42.150.381/0037-81) de 2011. Restou ndo comprovado saldo no . 118.125,004
valorde R 1.422.770.47, 304488 no valor de R 118.125.00 baixado em marga/2012 (39 trim
Ifoi paga em 07/07/2012. Ambos (RS 104.403.41) e
pagamentos, no valor total de RS julho/2012 (RS
222 528,41, ndo foram registrados 118.125,00).
na contabilidade.
Apresentou somente Razio 2011 e gf:::?;zf:f:?;ﬂg:‘i ca O saldo ndo comprovadol
documentos de pagamento ocomido no ano - 7= em 01/01/2012 foi
de 2011. Restou ndo comprovado saldo de receber deste estabelecimento em mantido durante o ano de
BRASKEM SA . N y 01/01/2012. Constam em aberto as -
- 840.016,06 (RS 677.960.08 anterior a 2011 mais R3 - |2012. O passivo 840.016,86
(CNP.J: 42.150.381/0010-61) 162.056,58 referente NF n® 102070 = 110708 :Ez‘g:;gg :B‘ s;;i?'"‘:sg";.?:a'o registrade do decorer do
emitidas no ano de 2011, totalizande RS o ang de 2012 foi baixado
foram contabilizadas pelo sujeito .
840.016,68. passivo. N0 MESMO eXercicio.
Apresentou somente Razdo 2011 - sem o= mlamm.s apresentados pela O saldo ndo comprovadol
movimento. Declarou que o saldo & de Braskem ndo possuem saldo de em 01/01/2012 foi
BRASKEM SA 754.114,35 N ocbrigagies a receber deste - 754.114,35
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Andlise dos documentos apresentados - Passivo Ficticio

Sujeito passivo: Orleplast Inddstria e Comércio de Plasticos Ltda
CNPJ: 85228 .880/0001-00

Saldo de

- . . . Saldo
Cédigo Conta 2  da analise dos ¢ " da na p o agh Passivo ficticio
p em pelo sujeito passive Braskem 010112012
01012012 em
;C;LLALDEN PET UBICA Apresentou somente Razio 2011 - sem g:a;i‘:r:r:;t;::f::::dﬁz O saldo ndo comprovadol
28+01.01.01.000770 |(CNPJ: 12 545.780/0001-37 287.028,g1 |meimenta. Declarou que o sajdo @ de obrigagBes a receber deste . [EmOnEU2012 ol 287.020.81
A p periodo anterior. Entretanto. ndo apresentou ; mantido durante o ano de
incorporada por Braskem S/A 4 o 5 estabelecimento em 01/01/2012 e 2012
=m 31/05/2008) CCUmENIos para comprova-io. 22012 -
s relatarios apresentades pela
Braskem confirmam obrigagies a
receber em 01/01/2012 no valor de 0 suisito passivo
F§ 202.240,64 & nenhum saldo de m;mmt o e
SRASKEM 5.4 Apresentou cépia das NF n® 27160 e 27198, ;b:g:“;z;;f;bl;e;: 3;{;2" dzf'fs' 01/01/2012. entretanto
24101.01.01.002082 209.940,84 |no valor total de RS 200.040.64. Confimado . 209.940,84 |manteve o passivo no 200.940,84
(CMP.J: 42.150.301/0030-05) 104.970, 17 foi paga em 13/01/2012 |
o saldo em 01/01/2012. valor total de R§
a nota fiscal n® 27198 no valor de RS 200,040,584 oem
104.970,47 foi paga em 10/01/2012. 'ane-imrzlmﬁpag
[ Ambos pagamentos néo foram N -
registrados na contabilidade do
sujeito passivo.
0O saldo ndo comprovado
Poresern s Ra 01, D 0867 reeros st TUSELE
20D1.01.01.001120 ?{;R:F:Ti‘ lsﬁé\asmo:&m} 18442762 (%22 =aido & de periodo anierier Entretanto, | acdes a receber deste - |2012. O passivo 184.427.62
e o pal i estabelecimento em 01012012 e registrado do decorrer do
- 3Nz2012 ano de 2012 foi baixado
No MESMa exercicio.
OFP POLIETILENOS 5.A Apresentou somente RazS0 2011 - sem g;;i‘::’::z:f::::ﬁi 0O saldondio comprovado|
20101.01.01.000129 |(CNPJ: 16:313.38310008-74 108 512,03 | MOVimento. Declarou que o saldo & de obrigagies a receber deste - |em 0110172012 foi 108.512,02
incorporada por Braskem 54 periodo anterior. Entretanto, ndo apresentou _ mantido durante o anc de
em 31/03/2003) documentos para comprovi-io, estabslecimento em 01/01/2012 & 2012,
P 3 - 3Mn2EmM2 -
Andlise dos documentos apresentados - Passivo Ficticio
Sujeito passivo: Orleplast Industria e Comércio de Plasticos Litda
CNPJ: 85.228.880/0001-00
I:E'ame"ﬂe Resultado da anilise dos d da diligé Saldo
Cédigo Conta obngagoes a ultacio ¢a analize dos ¢ " na p o ags Passivo ficticio-
p em pelo sujeito passivo Braske 10112012
01/01/2012 em
RIOPOL RIO POLIMEROS SiA .
(CNP.: 01.202.798/0002-42 Apresentou somente RazSo0 2011 - sem Os relatorios apresentados pela 0O saldo ndo comprovadol
incomorada por Braskem Qpar maovimento. Declarou que o saldo & de Braskem nio possuem saldo de em 01/01/2012 foi
2OL0L01001132 o oy 3VDB/2013, e esta eqirie periodo anterior. Entretanto, ndo apresentou obrigaghes a receber desie " |mantido durante o ano de renirie
- . estabelecimento em 01/01/2012 e
incorparada por Braskem S.A documentos para comprovi-lo. " 2012
em 01/12/2014)
© saldo ndo comprovadol
- em 01/01/2012 foi
EIXO BRASIL COMERCIO Apreseniou somenis azdo 2011, Decuaro mantido durante o ano de
20101.01.01.001112 |INTERNACIONAL LTDA 882.521,71 ‘émmm o a'}:senm documentos sars (N30 se aplica) - |2012. A movimentagio 882.521,71
(CNP.J: 02.438.580/0002-96) o P pa de 2012 foi confirmada
comprové-lo. 5
nas NF-e obtidas no
Sped.
Apresentou somente Razdo 2011 - sem 0 saldo ndo comprovadol
SM RESIMAS BRASIL LTDA maovimento. Declarou que o saldo & de - _ em 01/01/2012 foi
20101.01.01.000878 | ~\p ) b4 728 228/0002-24) 24888231 | oo anterior. Entretantn, ndo apresentou (NSo se aplica) " |mantida durante o ano de 246.88231
- documentos para comprovi-lo, 20z
Apresentou somente RazSo 2011 - sem O saldo ndo comprovadol
SM RESINAS BRASIL LTDA movimentn. Declarou que o saldo & de . em 01/D1/2012 foi
281,01.01.01.000199 | o\ b ) b4, 728.226/0001-63) 23667334 | e iodo anterior. Entretantn, n3o apresentou (NSo se aplica) " | mantido durante o ano de 23067334
documentos para comprovi-lo. 2012,
Apresentou somente RazSo 2011 - sem O saldo ndo comprovadol
MULTIPLAS INTERNACIONAL, movimento. Declarou que o saldo & de - ] em 01/01/2012 foi
20101.01.01.000120 |,y 0y 147.260.08 | o riodo anterior. Entretantn, ndo apresentou (NSo se splica) " | mantido durante o anc de 14726008
documentos para comprovi-lo, 20z
PRONATEC EQUIFAMENTOS Saldo comprovado com documentagio habil N B _
20801.0.01.001136 | T Sl T 143.100.00 | 20 7 (N30 se aplica) 143.100,00
Apresentou somente Razdo 2011 - sem 0 saldo ndo comprovadol
imento. Decl ldo & d . 01/01/2012 foi
204{01.01.01.000204 |RESIN TRADE LTDA 107.044,83 |Toren arouque o =ado & e (Mo se aplica) . ' 107.044.83

periodo anterior, sem entretanto comprovar
com documentagic habil.

mantido durante o anc de
2012.
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Analise dos documentos apresentados - Passivo Ficticio

Sujeito passivo: Orieplast Industria e Comércio de Plasticos Ltda
CNP.J: 85.228 .880/0001-00

Saldo de saldo
Cédigo Conta gagdes a  da andlise dos . da - o o5 Passivo ficticip:
em pelo sujeito passivo Braskem 010172012
0110172012 em
EIXO BRASIL COMERGIO Apne.senlnu somente Razdo 2011 - sem O saldo ndo Dompnwado
20t01.01.01.001052 |INTERNACIONAL LTDA 07.453,13 | movimento. Declarou que o saldo & de (N30 se aplica) - [emOUDL2DI2foi 97.453.13
(CNP.J: 08438 580/0001-05) periodo anterior. Entretanto, ndo apresentou mantidoe durante o anc de
documentos para comprovi-lo. 2012.
O saldo ndo comprovadol
= em 01/01/2012 foi
DICAVE GARTNER DIST CAT Ap et Dd'ma"“é:' ! Dectarou mantido durante o ano de
2£01.01.01.000446 |VEIC LTDA 91.003,50 | 9= @ saide € g pen c:':" or. sem (N30 se aplica) - |2012. 0 passivo 91.003.50
(CNP.J: 83.740.456/0005-48) i P gocu registrado do decorrer do
i ano de 2012 foi baixado
no mesmo exercicio.
Apreseniou somente Razdo 2011 - sem O saldo ndo comprovadol
POLIMARKETING . maovimento. Declarou que o saldo éde = . em 01/01/2012 foi
20101.01.01.000750 |TERMOPLASTICOS LTDA 50.915.82 . 3 - {No se aplica) - - 50.915,62
(CNP.J: 06.158.903/0003-43) periodo anterior. Entretanto, ndo apresentou mantido durante o ano de
- documentos para comprova-o. 2012.
Apresentou somente Razdo 2011 - sem O saldo ndo comprovadol
FORD MOTOR COMPANY . . H
to. Dech Ido & d - . 01/01/2012 foi
261,01.01.01.000184 |BRASIL LTDA. 40.076,00 |y e DEGAMOU uE 0 250 2 52 (N30 se aplica) P i ' 40.976,00
(CNP.J: 03.470.727/0001-20) periodo anterior. Envetamo'. nao apreseniou mantido durante o anc de
CT T documentos para comprova-lo. 2012,
Apresentou somente Razio 2011 - sem O saldo ndo comprovadol
GREENPLAST POLIMEROS DO - . H
to. Dech Ido & d - . 01/01/2012 foi
2.01,01.01.01.000208 |BRASIL LTDA. 45.000,00 |y e DEGATOU GUE 0 25 T0 = 58 (N30 se aplica) I ' 45.000,00
CNP.- 00.113 587/0005-78) periodo anterior. Entretanto, nio apresentou mantido durants o ano de
i Co T documentos para comprova-lo. 2012,
TOTAL 34892 549 65|
TOTAL 34 892 549 65

Reportando ao RF (fls. 36/37):

A partir da analise dos documentos e justificativas apresentados pelo sujeito passivo, dos
relatorios obtidos junto a Braskem S/A e dos razdes contabeis de cada conta contabil, esta
fiscalizagdo elaborou a planilha intitulada “Analise dos documentos apresentados — Passivo
Ficticio”, em anexo (fls. 356/360), onde foram detalhadas as razfes e circunstancias levaram a
conclusédo inexoravel da existéncia de passivo ficticio na escriturag&o contabil da fiscalizada no
ano de 2012

Conclui-se que o sujeito passivo mantém em contas passivas de sua escrituragao
contabil obrigagdes que ja foram pagas ou cuja exigibilidade nao foi comprovada, no
montante de R$ 34.892.549,65 no ano de 2012.

Pois bem, a todas estas evidéncias — fortissimas — a recorrente, inobstante lhe
fosse dada a oportunidade de desconstruir a tese da Fiscalizagdo, nada trouxe de concreto,
limitando-se a alegagdes genéricas, muitas até de cunho filoséfico, que certamente revestem-se
de valor, mas que ndo se prestam a contrapor os elementos apontados incisivamente no curso da
acao fiscal e na sua concluséo pela Autoridade Tributéria.
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Desse modo, induvidosamente o trabalho fiscal se robusteceu e deve ser
mantido pelos seus proprios fundamentos, como, alias, entendeu a Turma Julgadora de 1° Piso,
chancelando integralmente os langamentos.

Nesse ponto, vejo que a peca recursal de 22 Instancia E EXATAMENTE
IGUAL a impugnacéo apresentada em 1° Piso, sem nenhum fato novo arguido, sem nenhuma
nova prova, sem nenhum ponto suscitado diversamente do que aduzido na decisédo
recorrida, ou seja, limitou-se a reproduzir LITERALMENTE o mesmo texto contestatorio,
argumentos que foram devida e solidamente afastados pela decisdo a quo.

Pois bem, considerando entdo que a peca recursal de 2° Grau limitou-se a
reproduzir, ipsis litteris o texto da impugnacdo assumida em 1?2 Instancia, sem nenhuma
inovacdo; considerando que ndo houve a juntada de nenhuma prova ou argumento novo;
considerando que a deciséo recorrida enfrentou robustamente todos os argumentos sustentados
na peca inaugural de defesa, afastando-os; considerando que este Relator comunga plenamente
com a posicdo adotada pelo Relator de 1° Piso, julgador Mauro Sérgio Scarabel, cujo voto
condutor foi acolhido por unanimidade pela 15 Turma da DRJ/RPO, sessao de 05 de abril de
2017 (fls. 417/426)% considerando que na apreciacdo das questdes envolvidas, o acérddo
recorrido se mostrou sélido em suas conclusdes e se encontra adequadamente fundamentado;
considerando, por fim, o disposto no artigo 50, V, § 1°, da Lei n® 9.784/1999° e artigo 57, IlI, §§
1° e 3°, do Anexo II, do RICARF (Redagéo dada pela Portaria MF n° 329, de 2017)*, adoto como
minhas, as raz0es de decidir externadas pela decisao recorrida, abaixo reproduzidas:

2 A numeracéo referida das fls., quando n&o houver indicac&o contraria, € sempre a digital
¥ Art. 50. Os atos administrativos deverdo ser motivados, com indicacéo dos fatos e dos fundamentos
juridicos, quando:

(...)

V - decidam recursos administrativos;

(-..)

§ 1° A motivacdo deve ser explicita, clara e congruente, podendo consistir em declaracdo de

concordancia com fundamentos de anteriores pareceres, informacdes, decisGes ou propostas, que,
neste caso, serdo parte integrante do ato.

4 Art. 57. Em cada sesséo de julgamento ser& observada a seguinte ordem:
(...)
Il - relatério, debate e votacao dos recursos constantes da pauta.

§ 1° A ementa, relatério e voto deverdo ser disponibilizados exclusivamente aos conselheiros do
colegiado, previamente ao inicio de cada sessao de julgamento correspondente, em meio eletrénico.

(.)
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“A presente autuacao foi lavrada com base no art. 40 da Lei 9430/96 que
transcrevemos:

(.

A autoridade fiscal identificou as obrigacbes do Passivo,
pormenorizadamente, que suspeitou ja terem sido liquidadas
anteriormente, intimou o sujeito passivo a comprovar sua exigibilidade,
por contrato, notas fiscais etc. A autuada na maioria de suas respostas se
ampara na alegacdo que os valores seriam anteriores a 2011,
esquecendo-se do que dispbe o art. 37 da Lei n° 9430/96 que
transcrevemos:

(.)

Portanto ndo poderia ter se escusado a comprovar a exigibilidade com
base em pretensdo decadéncia.

A fiscalizacao também se deu ao trabalho da circularizagéo de principais
fornecedores, com vistas a dar veracidade as alegagdes do contribuinte.

No final restaram raras comprovagdes. Ensejando a presente autuacao.

As presunc0es legais tém o condao de inverterem o 6nus da prova, assim
deveria a impugnante ter trazido provas que afastassem a autuacdo, tais
como contratos e pagamentos destas obrigacfes em data posterior as
assinaturas dos mesmos. Trouxe ao processo balanco de 2009 para
indicar obrigacdes com fornecedores antigos, porém mais uma vez nao
comprovou nenhuma exigibilidade documental.

De fato a impugnante tergiversa um pouco sobre o tema da verdade e a
seguir vem por atacar o instituto da presungdo legal “lato sensu”
quando propugna a necessidade da individualizacdo do langamentos e
traz o tema da decadéncia, jamais buscando se defender concretamente
da autuacdo, certamente por ndo ter meio para tal, busca sim
desconstruir a presuncdo legalmente edificada, porém o Processo
Administrativo Tributario ndo é a sede devida para tal.

Este julgador para chegar a conclusdo de ndo ser o PAF sede para a
discussao pretendida pelo impugnante e apenas para enriguecer o voto,
traz o pensamento da ilustre Maria Rita Ferragut, sobre o tema
presuncdes:

(.

Ao abordar o tema da causa da existéncia das presungdes, Maria Rita
Ferragut, diz Que apenas as razfes de aumento da arrecadacio ndo

§ 3° A exigéncia do § 1° pode ser atendida com a transcricdo da decisdo de primeira instancia, se o
relator registrar que as partes ndo apresentaram novas razées de defesa perante a segunda instancia e
propuser a confirmacéo e adocdo da decisdo recorrida. (Redacdo dada pela Portaria MF n° 329, de
2017)
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justificam por si s6 a utilizacdo das presungdes no Direito Tributério,
tendo em vista Que o ordenamento juridico d& ao Poder Legislativo
outras formas para a instituicdo de tributos.

Ainda, para ela, um dos motivos para a criagdo das presuncGes no
Direito Tributario foi o de “sanar a dificuldade de se provar certos fatos
mediante prova direta”, pois muitos fatos relevantes sdo muitas vezes
ocultados por meio de fraudes a lei fiscal, além de colaborar para a
atividade arrecadatéria, através da simplificacdo da arrecadacao,
guando a prova direta € impossivel ou dificil de ser produzida. Assim,
mesmo nesse segundo caso (arrecadagdo) as presuncdes visam suprir
deficiéncias probatorias.

Concluimos que o impugnante ao buscar discutir a ocorréncia do fato
gerador presumido com todos seus elementos, materiais e temporais,
deixou de defender-se da presuncéo legal, que é categdrica no sentido de
que a comprovacao da exigibilidade tem de ser feita enquanto o elemento
patrimonial estiver registrado no Passivo.

Quanto a autoridade tributaria, na presenca dos pressupostos legais da
presuncao, esta obrigada a constituir o crédito tributario, que somente
poderd ser afastada, no caso concreto em exame, mediante a
comprovagao das exigibilidades, coisa na verdade nem tentada.

E voltando ao caso em tela é interessante salientar ainda que foi a
primeira autuacdo de passivo ficticio desta empresa, afastando-se o
perigo da tributacdo em duplicidade neste processo.

(.

Assim, pelo exposto, voto por considerar IMPROCEDENTE a
impugnacao e MANTER o crédito tributario em litigio”.

Finalmente, acerca do arbitramento suscitado pela recorrente, lembre-se de que
para se adotar tal medida, um dos motivos primordiais é que a escrituracdo da pessoa juridica
seja imprestavel e assim seja declarado pela Autoridade Fiscal, o que ndo se vé nos autos nesta
parte, ao contrario, ela foi utilizada justamente para mostrar o passivo ndo comprovado la
presente, ou seja, serviu de suporte para chancelar a infracao.

Em suma, carece de fundamento o pedido da recorrente para que 0S
langamentos pudessem ser feitos pelo lucro arbitrado.

TRIBUTACAO REFLEXA. CONSEQUENCIAS.

Na medida em que as exigéncias reflexas tém por base os mesmos fatos que
ensejaram o langamento do imposto de renda, a decisdo de meérito prolatada naquele constitui
prejulgado na decisdo dos autos de infracdo decorrentes.

CONCLUSAO
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Assim, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntério,
mantendo os langamentos, a multa de oficio ao patamar de 75% e os juros de mora pela taxa
SELIC.

E como voto.

(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone



